
ESTADO DE SERGIPE

PREFEITURA MUNICIPAL DE RIACHUELO/SE

CoNTRATO DE PRESTAçÃO DE SERV|çOS QUE ENTRE Sr
CELEBRAM, DE UM LADO, A PREFEITURA MUNICIPAL DE
RIACHUELO/SE E A EÍI'PRESA LL LOCADORA DE
VEICULOS EIRELI, DECORRENTE DO PROCESSO DE
ADESÃO DO MUNICIPIO DE DIVINA PASTORA DO PREGÃO
ELETRONICO N" 009/2022 ARP Oí0/2022.

A PREFETTURA MUNICIPAL DE RIACHUELO/SE, pessoa jurídica de direito público intemo, com sede na Praçâ
Getúlio Vargas, no 72, cêntro, na cidade de Riachuelo, Estado de Sergipe, inscrito no CNPJ sob o No

13.í 2E.897r000í -99, neste ato reprasentado pelo Sr PETERSO DANTAS ARAÚJO, brasileiro, portador do CPF
n0 886.059.225-91ê RG no 1.060.741 SSP/SE, doravante denominado COI{TRATANTE e a Empresa LL
LOCADORA DE VEÍCULOS ElRELl, localizada à Rua Rio Grande do Sul, n" 811, inscrita no CNPJ sob o no

U.54O.77110O01-22, do?yafile denominada CONTRATADA, neste ato representado pelo seu procurador, o Sr.
José Carlos Lima, portador do RG n" 319375-SSP/SE e do CPF n" n"'l 16. 722.855-34 tem justo e acordado entre si

o presente Contrato de PrestaÉo de Servigo, de acordo com as disposições regulamentãres contidas na Lei no

10.520, de í7 de iulho de 2002, do Decrêto Federal no í0.024, de 20 de setembro de 20í9, do Decreto Municipal no

122 de 16 de marÇo de 2021, a Lei n' 8.666, de 21 de junho de 1993, observadas as alteraçóes posteriores
introduzidâs nos referidos diplomas lêgais e as cláusulas e condiçóes a seguir estabelecidas:

CLÁUSULA PRIMEIRA - OO OBJETO

í.1. O presente instrumento tem por objeto a PRESTAçÃO DE SERVIçOS DE LOCAçÃO DE VEÍCULOS PARA
ATENDER AS NECESSIDADES DAS SECRETARIAS iIUNICIPAIS DA PREFEITURA MUNICIPAL DE

RIACHUELO/SE, de acordo com as especificaçôes constantes do Edital de Pregão Eletrônico SRP n' 009/2022 e

seus anexos, e proposta da Contratada, de acordo com o art. 55, Xl da Lei n" 8.666/93, passando tais documentos
a fazer parte integrante do presente instrumenlo para todos os Íns de direilo.

CLAUSULA SEGUNDA - DA DOTAçÂO ORçAMENTÁRIA

2.1. As despesas oriundas do obieto deste Contralo conerão à conta dos recursos orçamentários do Orçamento

Programa, do Municipio de Riachuelo/SE com dotaçáo suÍicienle, obedecendo a seguinte classiÍicaçáo:

UNIDADE
ORÇAII'ENTÁRIA

cLASSTF|CAçÃO ECONÔMICA FONTE
DE RECURSOS

21 13-SECRETARIA
MUNICIPAL DO

DESENV. RURAL E
AGRÁRIO.SEMDRA

2013- MANUTENÇÃO
OA SECRETARIA DO
DESENVOLVIMENTO

AGRARIO

3390390000-ouTRos sERVIÇos
TERCERIOS.PESSOA JURIDICA

15000000-
RECURSOS
PROPRIOS

2103-SECRETARIA
MUNICIPAL DO

GABINETE-SEMGP

2003. MANUTENÇÃO
DOS SERVIÇOS DO

GABINETE DO
PREFEITO

1s000000-
RECURSOS
PROPRIOS

2l OSSECRETARIA
MUNICIPAL DA

ADMINISTRAçÃO.
SEMAD

2OlO.MANUTENÇÃO
DA SECRETARIA DE

ADMINISTRAÇÃO

3390390000-ourRos sERVIÇos DE
TERCEIROS.PESSOA JURIDICA

15000000-
RECURSOS
PROPRIOS

2114.SECRETARIA
MUNICIPAL DA

EDUCAÇÃO.
SEMED

2023-MAUÍENçÃO
DA SECRETARIA
MUNICIPAL DE

EDUCAÇÂO

3390390000-ouTRos sERVIÇoES DE
TERCEIROS.PESSOA JURIDICA

15001001

CoNTRATO N. 07812022

AçÃO

3390390000-ourRos sERVIÇos
TERCERIOS.PESSOA JURIDICA

(



CIáUSIILA ÍERCEIRA - DO YIOR

3. Pela perfeita e fiel execução do objeto deste CoítHo, o CONTRATANTE, pagã-á a CONTRATADA, o valor

global de R$ 230.520,00(Duzentos e trinta mil, quinheírtos e vinte reais), conforme especifica@es abaixo:

. ', ESTA)ODESERGIPE
PREFEÍTURA MUNICIPAL DE RIACHUELO/SE

ITE}I ESPECTFTCAçÃO MARCA UND
QTD

TOTAL

PREçO
UNTTÀR
ro ÍRrl)

TOTAL
TENSAL

(Ri)

TOÍAL
GERAL

(R$)

03

06

Locação de veículo tipo 'pâsseio", com
potência míniÍna no Ín&r de 1.4,

movido a gasolina e/ou flex, ano de

fabricação não inferior a 04 (ônos) do

ano @nente, direção hidráulica ou

elétricâ, ar-condicionado, pelkula nos

vidros laterais e traseiro, capacidade

mínima para 05 passageiros,04 portas

mais porta-malas, rádio com cd player,

air bag duplo, rodas em liga leve, freio a

disco nas quatro rodas com ABS.

Quilometragem livre, motorista por

conta da contratada, combustível por

conta da contratante, manutenÉo
preventiva e corrctiva por conE da

co GABTNETE 02 UN

Veílculo tipo "caminhonete pick-up", de
porte médio simples, com Potência
mínima no motor de 1.3, movido a

gasolina dou flex, ano de fabricaÉo
não infeÍior a 04 (anos) do ano

conente, dirdo hidráulica ou elétrica,

ar-condicionado, película nos vidros

laterais e traseiro, capacidade mínima

de @rga 700 kg

Quilometragem livÍe, motorista Por
conta da contratada e combustível por

conta da contratante, manutenção
preventiva e coÍretiva por conta da

contratada.(AGRICULTURA 01 UÍ{D E

ADM 01 UND

Volksra
gen
Voyage/
2019

mes 02 3 600,00 7 200,00 86.400,00

mes 02 3.500,00 7.000,00 84.000,00

07

Veículo tipo "utilitario", com potência

mínima no motor de 1.4, movido a

qasolina dou flex, ano de fabncação

não inferior a 04 (anos) do ano

conente, direção hidÉulica ou eléBica,

ar-condicionado, película nos vidros

laterais e traseiro, porta lateral com

coÍediçá, com capacidade mínima para

07 (sete) passageiros, rádio com cd
player retrovisores extemos.

Quilometragem livre, motorista por

conta da contratada e combustível por

conta da

Chevrol
el

Spin/20
22

mes 01 5.010,00 5.010,00
60.120.00

ü

Volkswa
gen

Saveiro/
2019



ESTADO DE SERGIPE

PREFEITURA MUNICIPAL DE RIACHUELO/SE
preventiva e corretiva por conta da
contratada.(EDUCACÃO Or u]{o)

3.í. Nos preços 6stão incluídes todas as despesas de selários e encârgos sociais, fiscais e comerciais, bem como
quaisquer outras indispênsáveis ao períeito cumprimento das obrigaÉes decorrentes deste Contrato, exceto os
impostos e as taxas, quando apliúveis, cujas alíquotas deveráo estar inÍormadas sêparadamênte.

CúUSULA QUARTA. DOS REAJUSTES E REVISÃO DOS PREçOS

4.1. Os preços contratados, em moêda conente bÍesileira, serão irreajustáveis pelo período de 12 (doze) meses,
contados desde a assinatura do contrato.no caso de pronogaçáo do contrato, o valor do contrato será reejustado,
conforme variação do IGP-M (ou índice que vler a substituí-lo).
4.1.1. O reajuste será reelizado poí apostilamento.
4.2. Se durante o período contratual oconêr acrésdmo ou reduÉo dê valores no objeto do serviço a ser contratado,

em conformidade com a legislaÉo pertinente, os preços do Contrato sêrão readequados, a Íim de manter o seu

êquilíbrio econômico-Ílnancêiro, devendo a comprovaÉo ser feita pela apresentação ao CONTRATANTE, por parte

da CONTRATADA, da razão que aúorizou o reÍ6rido aumento/reduÉo e utilizando-se os mesmos

índices/percentuais utilizados/autorizados;
4.2.1. A CONTRATADA obriga-se a repassâr ao CONTRATANTE todos os prêços e vantagens, ofêrtados ao
merc€do, sempre que esses forem mais vantajosos do quê os vigentes.

CúUSULA oUINTA - DA VIGÊNCIA

5.1. A vigência do Contreto sêrá de 12 meses, contados a paÍtir da deta de sua assinatura, podêndo ser pronogado,
por iguais e sucessivos períodos, ate o limitê de 60 (sessenta) meses, conforme o disposto no art. 57, da Lei no

8.665/93, com elterações postêriores.

CúUSULA SEXTA. DAS OBRIGAçÕES DA CONTRATADA

6.í.A Contratada deve cumprir todas as obrigaçÕês constantes neste termo, seus anexos e sua proposta,

essumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorÍentes da boa e pêrfeita execuÉo do objeto e:

6.í.1.Exêcutar Íielmente o objeto contratedo no prazo êstipulado;
6.1.2.Acêitar, nas mesmas condiçÕes contratuais, os acréscimos e supÍessões que, a critério da CONTRATANTE,

se faç€m necessários nos serviços, ob1eto dêste Contrato, até os limitês Íixados no § 10 do art. 65 da Lei n'
8.666i93:
6.1.3.Responder pelos danos câusados diretamente à CONTRATANTE ou a terceiros, decorrêntes de sua culpa ou

dolo na execuÉo do presênte Contrato;
6.í.4.Assumir inteira e exclusiva responsabilidadê pelo cumprimento de todas as obrigações decorrentes da

execuÉo deste Contrato sejam essas de natureza trabalhista, previdênciária, civil ou flscal, inexistindo

solidaáedade da CONTRATANTE, relativamente a esses enclrgos, inclusive os que, eventualmente, advirem dê
prejuízos causados a terceirosi
6.1.5.lndicaÍ preposlo para representá-la durante a execuÉo do contrato;

6.í.6.Manter, du;ante toda execuÉo do Contrato, as condiçóes inicielmente pactuadas de habilitaÉo e qualificaÉo

êxigidas na licitaÉo;

CLAUSULA SÉTIUA. DAS OBRIGAçÔES DO CONTRATANTE

7.í, O CONTRATANTE, durantê a vigência deste Contíato, compromete-se a:

7.1.í. proporcioner à CONTRATADA todas as condições necessárias ao pleno cumprimento des obrigaçoes

deconenles do presente Contrato, consoante estabelêce a Lei no 8.666/93;

7.1.2. Designar um representente para acompanhar, fiscâlizar e autorizar, sob os aspectos quantitativo e qualitativo,

anotando em registro próprio as falhas detêctadas e comunicando à CONTRATADA as ocorrências de quaisquer

fatos que, a seu critério, exiiam medidas corretivas por parte desta,

7.1.3. Extinguir a execuÉo nos casos previstos em Lei e na forma prevista neste Contrato;

7.í.4, pagar à CONTRATADA os serviços utilizados, em conformidade com o previsto na Cláusula Terceira

W



ESTADO DE SERGIPE
PREFEITURA MUNICIPAL DE RIACHUELO/SE

cúusuLA orÍAvA. Do AcoMpANHAtTENTo E DA FrscALtzAÇÃo

8.1, Nos termos do art. 67, Lei no 8.666, de 1993, será dosignado poÍ msio d6 portaria o represantante abaixo
indicãdo para acompanhar ê Íiscalizar a execução dos serviços, anotando em registro próprio todas as oconências
relacionadas com a execuÉo e determinando o que for necessário à regularizaçáo de falhas ou defeilos
observados.
8.í. Será designado como Íiscal o Sr lotado na Secretaria Municipal dê Administração, Gabinele e Agricúlturai
E.2. A fiscãlização de que tÍata este item náo exclui nem reduz a responsabilidade da CONTRATADA, inclusive
perante terceiros, por qualquer inegularidade, ainda que resultante de impeíeiçóes técnicas ou vícios redibitórios,
e, na ocorência desta, náo implica em conesponsabilidade da Administração ou de seus agentes e prepostos, de

conformidade com o arl.70 da Lei no 8.6ô6, de 1993;
E.3. As pendênciâs eventualmente veriÍcadas, duranle a êxêcução do contrato, poderão conÍigurar inexecuçóes
contratuais, que após serem quantificadas de acordo com as regras contidas no Tarmo de Referência, implicarão na

aplicaÉo das penalidades contratuais, também preÚsta§ no referido documento;
8./í. Náo obstante a CONTRATADA sêja a única e exclusiva responsável pela execução de todos os serviços, a

CONTRATANTE resorva-se o direito de, sem que de qualquer forma restrinja a pl€nitude desta responsabilidade,
ex6rcer a mais ampla e comdeta Íiscãlização sobre os ssrviços, diretamente por Fiscais e substitutos designados;
8.5. À Fisc€lização do contrato competo acompanhar, Íiscalizar, conÍerir e avaliar a execução do contrato e dos
respeciivos serviços, bem como dirimir e desembaraçar quaisquer dúvidas e pêndência§ que surgirem no curso de

sua execução, determinando o quo foÍ necessário à regularização das faltas, falhas, ou problemas observados,

conforme prevê o art.67, da Lei h." 8.66ôh993 e §uas alteraçõ€s;
8.6. Cabe à CONTRATADA atender prontamente a quaisquer exigências da Fiscalizaçáo inerentes ao objeto do

contÍato, sem que disso dêcona qualquer ônus para a CONTRATANTE, não implicândo a âtividade de

acompanhamento e Íiscalizaçáo em qualquer exclusáo ou reduÉo da responsabilidade da CONTRATADA,

inclusive perante terceiros, por quahuer inegularidede e, na ocorrência desta, tampouc,o a co-responsabilidade da

CONTRATANTE ou de seus agentes;
E.7. É obrigação dos responsáveis pela Íscalização rejeitar quaisquer serviços quando entender que a sua

execução está fora dos padrôes técnicos e de qualidade deÍinidos nêsle Termô de ReÍerência;
E.E. O representante da Administraçáo anotará em registro próprio todas as oconências relacionadas com a

execuÉo do contrato, indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos Íuncionários eventualmente envolvidos,

determinando o que Íôr necessário à regularzação das Íalhas ou deÍeitôs observados e encaminhando os

apontamentos à autoridade competente para as providências cabíveis.

CLÁUSULÂ NONA . DAS GONDIçOES DE RECEBIMENTO

9.í, O seu recebimento dar-se-iá de acordo com o art- 73, inciso ll, alíneas "a" e "b", da Lei no 8.666/93, com

alteraçóes posleriores de acordo com as especiÍicações dO termo de reÍerênCia e demais anexOs.

9.í.1. O recebimento dos serviços estará condicionado à conferência quantitativa e qualitativa para a aceitação

final, obrigando-se a CoNTRATADA a refazer os serviços que náo atendam aos padrões e parâmêtros de

qualidade; que eventualmente tenham sido recebidos pêla Secretaria de AdministraÉo, Gabinete e Agricultura.

CLÂUSULA OÉCIUA. DO PAGAI'ENTO

10,í. O pagamento será realizado mensalmente no prazo máximo de até 30 dias, contados a partir do recebimento

da Nola Fiãcal ou Fatura, através de ordem bancária, para crédito em banco, agência e cônta correnle indicados

pela CONTRATADA;
10.2. Considera-se oconido o recebimento da nota Íiscal ou fatura no momento em que a CONTRATANTE atestar a

execuÉo do objeto;
i0.3. ôo valor da nota Íiscal seráo descontados valores referentes às penalidades eventualmente aplicadas à

CONTRATADA;
í0./í. O Íaturamento dos seruiços será mensal e conÍoÍme os valores totais unitários Íixados pela CONTRATADA

em sua proposta de preço (Anêxo l). Em tal valor estaráo incluÍdos:
í0.S. A'l'loia Fiscal ou Éaüra deverá ser obrigatoriamente acompanhada da comprovagão da regulaídade Íiscal e

trabalhista:

WW



ESTAOO DE SERGIPE
PREFEITURA MUNICIPAL DE RIACHUELO/SE

10.6. Havendo ero na epresentação da Nota Fiscál ou dos documentos pertinentes à contrataÉo, ou, ainda,
circunstância que impeça a liquidaçào da despesa, como, por exemplo, obrigação Íinancêira pendente, deconente
de penalidade imposta ou inadimplência. o pagamento fcará sobrestado até que a CONTRATADA providencie as
medidas saneadoras. Nesta hipólese, o prazo para pagamento iniciar-se-á após a comprovação da regularização
da situaÉo, não acarretando qualquer ônus para a CONTRATANTE;
10.7. Será considerada data do pagamento o dla em que constar como emitida a ordem bancária para pagamento:
10.8. Antes de cada pagamento â CONTRATADA, será rcalizada consuha para verificar a manutenÉo das
condiçóes de habilitaÉo exigidas no edital:
10,9. Constetando-sê, a situação de irregularidade da CONTRATADA, será providenciada sua notificaÇão, por
escrito, para que, no prazo dê 5 (cinco) dias úteis, regularize sua situação ou, no mesmo prazo, apresente sua
defesa. O ptazo poderâ ser prorrogado uma vez, por igual perÍodo, a critério da CONTRATANTE;
10.í0. Náo havendo regularizaçáo ou sendo a defesa considerada improcedente, a CONTRATANTEdeVeTá
comunicar aos órgáos responsáveis pêla Íiscalização da regularidade llscal quanto à inadimplência a

CONTRATADA, bem coíno quanto à existência de pagamento a ser eÍetuado, para que sejam acionados os meios
pertinentes e necêssários para garanür o recebimento dê seus créditos;
10,í1. Persistindo a inegularidade, a CONTRATANTE deverá adotar as medidas necessárias a rescisão do
contrato nos autos do processo administraüvo corÍêspondente, asseguradã a CONTRATADA a ampla defesa,
'10,'12. Havendo a eíeúva execuÉo do obieto, os pagamentos serão realizados normalmente, até que se decida
pela rescisáo do contrato, caso a CONTFTATADA nâo regularize sua situaÉo;
í0.í 3, Quando do pagamonto, será eÍetuada a rêtênÇáo líbutária prevista na legishçáo aplicávsl;
í0.1ií. A CONTRATAOA regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar no

12312006, náo sofrerá a retengáo tributária quanto aos impostos e contribuições abrangidos por aquele regime. No
êntanto, o pegâmênto ficará condicionedo à eprêsântaçào dá comprovaçáo, pôr mêio dê documânto oÍiêial, dê quâ

faz ius ao tratamento úibutário favorecido previsto na referida Lei Complementar;
í0.í5, Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a CONTRATADA não tenha conconido, de

alguma forma, paÍa tanto, íica convencionado que a taxa de compensação Íinanceira devida pelo órgáo
gerenciador, entre a data do vencimento e o efetivo adimplemento da parcela, é calculada mediante a aplicação da

seguinte fórmula:

EM=lxNxVesendo:
EM = Encargos moratórios;
N = Número de dias entre a dala prevista para o pagamento e a do eÍetivo pagamento;

VP = Valor da parcela a ser paga.
I = Índice de compensação financeira = 0,00016438, assim aPurado:

6/100)
| = (TX)

365
l= 0,000íô438
TX = Percentual da taxa anual = 6%

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - OAS SANçÓES ADilIINISTRATIVAS

11.1. No caso de atÍaso injustiÍicado ou inexecução, total ou parcial, do compromisso assumido com o

CONTRATANTE, as sançóes administrativas adÍcadas à COI{TRÂTADA seráo:

I - Advertôncia:
ll - Multa:
lll - Suspensão temporária de participar de licitações e impedimento de contratar com a Administração;
lV - Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração PÚbllcâ;

í í.2. A multá será aplicada ãté o limite de 20% (vinte por cento) do valor da parcela mensal do alraso e, no caso de

atraso não justiÍicado deúdamente. cobrar-ss.á 1% (um por cento) por dia, sobrê o valor mensal da respectiva
parcela aÍelada, o que náo impedirá, a critério ad Município, a aglicaçáo das demais sançÕes a que se refere esta
cláusula, podendo a multa ser cobrada dlretamente da COI{TRATADA, amigável ou judlclalmente;

1,1.3. Caso a CONTRATADA venha a falhar ou fraudar a execuçáo do Contrato, comportar-se de modo inidôneo,

Íizsr declaração falsa ou cometer fraudê Íiscal, garantido o direito prévio da citação e da ampla defesa, Íicará
impedido de licitar ê contratar com a Administração, pelo prazo de âté 5 (cinco) anos, enquanto perdurarem os

t=
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moüvos determinantes da punição ou até que seia promovida a reabilitação, perante a própria autoridade que
aplicou a penalidade;
íí.4. Seráo considerados injustificados os alrasos náo comunicados tempestivamente ou indevidamente
Íundâmentados, Ícándô sua aceitação a critério do CONTRATANTE.
11,5, A aplicação das penalidades será precedida da concêssáo da oportunidade dê ampla defesa por parte da
CONTRATADA, na forma da lei.

CLÁUSULA OÉCIMA SEGUNDA - DO CONTRATO E RESPECTIVAS ALTERAçÔES

í2.í, Compete a ambas as partes de comum acordo, salvo nas situaçÕes tratadas neste instrumento, na Lei n.o

8.666/93, com alteraçóes postêriores e em outras disposições legais pertinentes, realizar, mêdiante Termo Aditivo
e/ou Termo de Re-RatificaÉo, as alterações contratuais que julgarem convenientes.
12,2. A Administraçáo poderá cancelar a Nota de Empenho que vier a ser emitida, em decorÍência do Pregáo
Eletrônico ê rescindir o conespondente Contrato, independentemente de interpelação iudicial ou enrajudicial,
ficando assegurado o contraditório e ô direito de deíesa:
a) Íor requeída ou decretada a Íalência ou liquidaÉo da CONTRATADA, ou quando ela Íor atingida por execuçáo
judicial, ou outros fatos que comprometam a sua capacidade econÔmica e Íinanceira;
b) a Contratada for declarada inidônea ou punida com proibição de licitar ou contratar com qualquer órgão da

Administração Pública;
c) êm cumprimento de determinaçáo administrativa ou.iudicial que declare a nulidade da adJudicação.

12.3. Em caso de concordata, o Contrato poderá ser mantido, se a CONTRATADA oferecer garantias que sejam

consideradas adequadas e suÍicientes para o satisfatório cumprimento das obrigaçóes por ela assumidas;
í2.r1. A critério do CONTRATANTE e em funÉo das nscessidades dos sêrviços, a CONTRATADA fica obrigada a

aceitar, nas mesmâs condições contratuais, os acréscimos ou supressóes até 25% (vinte e cinco por cento), do
valor inicial atualizado do contrato.

CLÁUSULA DÉcIiIA TERGEIRA - DA DENÚNCIA E DA RESCISÃO
í3.í.O presente Contrato poderá ser denunciado, por acordo entre as partes, mediante notiícação expressa, com
antecedência mínima de 30 (tnnta) dias e rescindido, a iuízo do CONTRATANTE, nos casos previstos no Art. 79,
inciso l, da Lei no 8.666/93, com afieraçóes posteíores, reconhecidos os direitos da Administraç5o.

CLÁUSULA DÉCIiIA QUARTA - DO FORO
11.1, Fica eleito o Foro de Riachuelo para dirimir questões oriundas desle Contrato, não resolvidas na esfera
administrativa, com expresse renúncia de qualquer outro, por mais privilegiado que seja.

E, por estarem justos e pactuados, assinam as partes este Termo
teor, na presença das testemunhas abaixo:

Contrato, em três (03) vias de igual forma e

_RIACHUELO/SE, 18 de Julho de 2022
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